
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO - QUESTIONAMENTO N'03

Ref.: EDTTAL CONCORRÊNCn COM REGTME DE CONTRATAçÃO
SEMIINTEGRADA N"002r2026. PROCESSO: SHM-PRC-2026/00í90

oBJETO: CONTRATAçÃO SEM|-TNTEGRADA PARA ELABORAÇÂO DE
PROJETOS EXECUTTVOS, IMPLANTAçÃO DO pcAS E A EXECUÇÃO DAS
oBRAS DOS TERMTNATS DE TNTEGRÂçÂO DE PASSAGETROS DE CRUZ
DAS ARitAS E DOM PEDRO Ir(MANGABETRA), NO MUNrcíptO DE JOÃO
PESSOA/PB.

A ORV ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ no 22.761.90910001-03, solicita

os seguintes esclarecimentos:

O edital da referida licitação no item 4 - DA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO define a ordem das fases do processo licitatório e

descrimina as exigências referente aos documentos de habilitação que deve ser

apresentado pela licitante mais bem classificada dentro do processo licitatório.

No item 4.2.4 é elencado as exigências referente a QUALIFICAÇÃO fÉCrutCn

oPERACTONAL e AUAL|FTCAÇÂO TÉCNTCA PROF|SS|ONAL.

O subitem a) elenca que a licitante deve apresêntar profissionais com experiências

mínimas de acordo com o quadro apresentado:

SECREÍARIA DE ESTADO

DA IT{FRAESTRUTURÂ E

Dos REcuRsos HíDRtcos

,à.

úmÊ GovERNg
ÉMT DAPARAIBA

Ir.m
(.rfo Qr.li6..§a.s
rcadioi(ar raLrallar

Qu.Dr Erp.rüD.i. \furiD.

I E\(-EJTIETRO ( t\'IL 0l

f\Gf\HfIRO ( IYIL ol
Êo6srroa coo ctgcniru mrrusrr da 08 rer Íâ

.bboÍrçto d. Forcror & ra&ecsúrrllúe r1.Iü.

,l TRQI tTETO 0l PÍofiríooel coÍ6 cl(p.Íraúu 4rrD. & l0 irst
T RB.\\ISI.t dcrenrol§.ndo pÍor.lot utbrlrrstrcoi & urt..stÍutuÍ.l uó. l!

.t

E}-GE\HEIRO

lllBIEr\-T.rL Or
-{RQt-rrEro

r)t

PÍo6§Eorl c@ aapa(utdada aor 8asào socÉrobranÉl

coo 08 aoor & arpcniocr, ao cooí&íaçào óa rnrrdrdas &
lFÍrào socÉaólaúâl

Av. Duarte da Silveira, ín - Prédio do DER, Tone - Joâo Pessoa/PB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3't33-'1274

r \ L--,
\^

PERGUNTA O1

PÍo6rsroorl coo cllPaôêÉu minrÉÀ & I 5 aEr !:
cooldcoeçio dc cqupcr mrrln&rcplúrÍcr co obi'a1 a phrcr-

.3ndo. c'ou píorío. & trrolpoíag tÍbüo§ alou pÍoFloi &
rlÉrcíúrúuír \:âÍÉ rrbaü.



SECREIARIA DE ESIADO
DA I}IFRAESTRUTURÂ E

OOS RECURSOS HíDRICOS

l.

ffis8Hf;TP*
Esses quatro profissionais têm estipulado como cargo a formaÉo do profissional a ser

apresentado. Ocone que no subitem d) o edital informa que a licitante deverá indicar os

Coordenadores e Responsáveis Técnicos que estarão envolvidos nos serviços do

objeto do serviço licitado, mas nem no Edital ou Projeto Básico é indicado qual dos

profissionais da Equipe Chave será enquadrado como Coordenador. É válido observar

que a definiçáo do enquadramento do profissional não é uma decisão da licilante, mas

sim do edital/projeto básico do objeto licitado.

QUESTIONAÍúOS: Enquanto serviÇo técnico e pela formaÉo do profissional solicitado

no quadro, sabemos que os quatro profissionais serão Responsável Técnico pelo

serviço executado, mas qual desses profissionais será o Coordenador? Se todos, qual

seria a titulação de coordenadoria desses profissionais? Todos sáo Coordenadores

Gerais ou cada um seria responsável por uma área específica?

RESPOSTA

O Coordenador dos serviços será o profissional Engenheiro Civil, conforme definido no

quadro de Equipe-Chave, que deverá possuir experiência mínima de 15 anos na

coordenação de equipes multidisciplinares em obras, planos, estudos e/ou projetos de

transportes urbanos e/ou de infraestrutura viária urbana.

No mesmo subitem ao qual tratamos no primeiro questionamento, também é exigido os

seguintes profissionais além do quadro referente a Equipe Chave:

Além da Equrpe-Charc. prcrt-sc rnrr especiaüsta co BIIrÍ e cngeohcrÍos. rquÍtctas(as)
e urbaorsas es6cialisúas nas dirtrsas discipl;"rs de fci«os.

Os profissionais adicionais exigidos náo são listados em nenhuma outra parte do edítal

ou do projeto básico, como também não é informado as exigências mínimas que esses

profissionais devem possuir para serem habilitados para execução dos serviços.

QUESTIONAÍúOS: Existe algum documento do processo licitatório em questão que

essas informaçõês foram disponibilizadas? Esses proÍissionais devem ser apresentados

na Habilitação ou a empresa deve declarar que disponibilizará de profissionais

adicionais se necessários para os serviços? Esses profissionais devem ser

comprovados no ato de assinatura do contrato ou são proÍissionais necessários para a

habilitação da licitante?
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A especialidade em BIM possui caráter complementar, estando contemplada no

orçamento das diversas disciplinas de elaboraçáo de projetos, as quais preveem a

adoção dessa metodologia.

Ressalta-se que tais profissionais não integram o rol de exigências para Íins de

habilitação técnica, razão pela qual náo há detalhamento específico no edital ou no

projeto básico quanto às suas qualificaçôes minimas.

A comprovação da disponibilidade desses profissionais será exigida no momento da

execuçáo do contrato.

Ainda sobre os profissionais que devem ser apresentados como qualificâção técnico

profissional, o edital cita que deve ser apresentada uma equipe de apoio ao

Coordenador Socioambiental, conforme trecho a seguir:

('ooo prrre da Eqrupe & Âpoio ao Coordcoador Sociormbieotal. e ear coofornridade
coln os Íequsttos nrinirnor 656[çt6rdos Dos docrurntos ooÍteadoÍc. dctcrào cmpor a

equrpe os sc-eunes poússiOars:

I (uo) Tecnrco Àmbrcoral.
I (unr) Eogcaheuo(a) ctr Scgu-aoça do Tnbalho.
I (um) asssteate socral cm cxpedàrn co Equrdadc dc Gàcro:
I (uor) técmco socul:
I (uor) tecorco cnr couorcaçào.
I (uor) especnhsta rm parrmooro culrural aotopólogo. üqurcto. tccnólogo cm

coosrn'açào e rcstauro. lustonador ou dc outns reas r6ns. quaodo aphcartl

Nem o edital, nem o P@eto Básico, trata de Coordenador Socioambiental, como

tamhÉm não estipula as exigências mínimas para esse cargo - ele só é citado nesse

parágrafo.

Assim como a Equipe de Apoio não é citada em nenhuma outra parte do documento da

licitação em referência, não é apresentado as exigências mínimas que esses

profissionais devem possuir para serem qualificados para as atividades.

QUESTIONAilIOS: Qual seria a formação pertinênte para a funçáo exigida de

Coordenador Socioambiental? Se esse profissional é um dos exigidos na Equipe Chave,

qual seria a justificativa apresentada pra só um profissional da equipe chave necessitar
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RESPOSTA

Esclarece-se que, onde se lê "Coordenador Socioambiental", deve-se ler apenas

"Coordenado/, conforme já definido para a Equipe-Chave.

Quanto à equipe de apoio, destaca-se que sua previsão não possui caráter eliminatório

para fins de habilitação. Trata-se de estrutura a ser mobilizada conforme a necessidade

da execuçáo dos serviços.

João Pessoa, 08 de abril de 2026.

Virgiane da Silva ilelo Amaral
Secretária Executiva da lnfraestrutura e Recursos Hidricos

Engenheira Civil

Av. Duarte da Silveira, s/n - Prédio do DER, Torre - João Pessoa/PB
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de uma equipe de apoio? Essa equipe de apoio é quesito eliminatório ou é pra ser

apresentado somente no início das atividades do objeto da licitação?


